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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n" 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos
do Processo até aqui realizados e AUTORIZO á abertura de processo, tendo por objeto a
Contratação de escritório especializado em consultoria jurídica específica para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, de acordo com o disposto na Lei
Federai n° 8.666/93, Decreto Federal n° 9.412/2018, Lei Complementar n° 123/2006 e
alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e
demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n® 1305002/2021,
na modalidade Tomada de Preços do tipo menor preço por item. o Ato de designação do
Secretário Municipal de Administração de Pedreiras - MA, PORTARIA n® 001/2021 -
GP, de 04 de janeiro de 2021, conforme segue.

24 de maio de 2021.

DamtSoFclHae Barbòsa

gtxação

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdreíras/MA
E-maii: adminsitração@pedrciras.ma.gov.br



PEDRE.'iAS/MA

Procj SCQOOOiign? /

Rub.__ I
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silcz httjis:/Avww.pcdreÍras.mn.gov.br/

PORTARIA íi» 001/2021 ~ GP

«NOMEIA SECRETÁRIO DE

ADlMISTRíVÇÃO DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA**.

A Prefeita Municipal dc Pedreira.s, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Damíno Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF N'777.166.203-04 eRG N° 347195946 para o Cargo de l^ovimenlo em Comissão

de Secretario de Administração, DAS-1, lotado na Secretaria de Administração, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publ icação,

revogam-se as disposições em conirário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.
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